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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.218, DE 08 DE ABRIL DE 1993. 

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3Q 

DA LEI MUNICIPAL NQ 1.336,DE 

17 DE DEZEMBRO DE 1985. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben- 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - O Artigo 3Q da Lei Municipal 	nO 

1.336, de 17 de dezembro de 	1985, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3Q - Considera-se carente toda a pessoa 

cuja renda familiar não ultrapasse 

ao valor de cinco (5) salários mínimos e que 

seja proprietário de um único imóvel". 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos oito dias do mês de abril de mil novecentos e noventa 

e três. 

AIDO OSÉ BERTU 

Prefeito Municipal 
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